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EDITAL Nº 01

Processo nº 00019.028463/2025-01
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA DELEGADO DE POLÍCIA DO ESTADO DO PIAUÍ – Nº
01/2025

 
2ª Retificação do Edital nº 01/2025

 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições, PROMOVE A RETIFICAÇÃO do Edital supracitado, cujas
alterações estão a seguir elencadas:
 
 

1. Na seção 9, DAS PROVAS, alínea “b” item 9.15, ONDE SE LÊ:

b) Não obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas que compõe a prova;

 

LEIA-SE

 

b) Obtiver 50% (cinquenta por cento) em cada uma das disciplinas;

 

2. Na seção 9, DAS PROVAS, ONDE SE LÊ:

9.24 Será considerado aprovado na Prova Discursiva o candidato que, cumulativamente:

a) Obtiver, no mínimo, 25 (vinte e cinco) pontos na peça profissional;

b) Obtiver, no mínimo, 30 (trinta) pontos na soma das 3 (três) questões dissertativas; e

c) Não obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer uma das questões dissertativas ou na peça profissional.

 

LEIA-SE

 

a) Obtiver, no mínimo, 33 (trinta e três) pontos na peça profissional;

b) Obtiver, no mínimo, 27 (vinte e sete) pontos na soma das 3 (três) questões dissertativas; e
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3. Na seção 9, DAS PROVAS, FICA INCLUÍDO:

 

9.7.2 A disciplina “Legislação e Conhecimentos Regionais” contemplará, no mínimo, 8 (oito) questões
de Conhecimentos Regionais do Estado do Piauí, conforme determina o art. 1º, § 1º, da Lei
Estadual nº 7.323/2019.

 

4. Na seção 13, DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ONDE SE LÊ:

A Atividade Polícia Civil

1,0
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício
 

3,0
pontos

Certidão ou declaração oficial do
órgão de gestão de pessoal da
Polícia Civil, contendo cargo, datas
de início e término, e tempo total de
serviço. Portarias de
nomeação/exoneração/aposentadoria
podem ser aceitas se acompanhadas
de declaração consolidada do órgão. 
                          

Apenas anos
completos serão
considerados;
obrigatória
conforme
legislação
estadual.

B
Atividade Policial em
órgãos do art. 144 da
CF/88

0,5
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício

1,5
ponto

Certidão ou declaração oficial emitida
pela unidade de gestão de pessoal
do órgão (PF, PRF, PM, Polícia
Penal, PCDF,etc.), contendo cargo,
datas de início e término, e tempo
total de serviço.

Apenas anos
completos
serão computados;
tempo
concomitante em
dois órgãos conta
uma única vez.

C Doutorado 3,0
pontos

3,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área correlata ao
Direito ou
Segurança
Pública; aceito
apenas 1 título.

D Mestrado 1,5
pontos

1,5
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área correlata ao
Direito ou
Segurança
Pública; aceito
apenas 1 título.

E Pós-Graduação lato
sensu (Especialização)

1,0
pontos

1,0
pontos

Certificado ou diploma de conclusão
com histórico escolar, carga horária
mínima de 360h; reconhecido pelo
MEC.

Aceito apenas 1
título.

Pontuação Máxima 10

 
 
LEIA-SE:
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A Atividade Polícia
Civil

1,0 ponto
por ano
completo
de efetivo
exercício

2,0
pontos

Certidão ou declaração oficial do
órgão de gestão de pessoal da
Polícia Civil, contendo cargo, datas
de início e término, e tempo total de
serviço. Portarias de
nomeação/exoneração/aposentadoria
podem ser aceitas se acompanhadas
de declaração consolidada do órgão.

Apenas anos
completos serão
considerados;
obrigatória conforme
legislação estadual.

B

Atividade
Policial em
órgãos do art.
144 da CF/88

0,5 ponto
por ano
completo
de efetivo
exercício

1,0
ponto

Certidão ou declaração oficial emitida
pela unidade de gestão de pessoal
do órgão (PF, PRF, PM, Polícia
Penal, PCDF,etc.), contendo cargo,
datas de início e término, e tempo
total de serviço.

Apenas anos
completos serão
computados; tempo
concomitante em
dois órgãos conta
uma única vez.

C Doutorado 3,0 pontos 3,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área correlata ao
Direito ou
Segurança Pública;
aceito apenas 1
título.

D Mestrado 2,0 pontos 2,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área correlata ao
Direito ou
Segurança Pública;
aceito apenas 1
título.

E
Pós-Graduação
lato sensu
(Especialização)

1,0 pontos 2,0
pontos

Certificado ou diploma de conclusão
com histórico escolar, carga horária
mínima de 360h; reconhecido pelo
MEC.

Aceito até 2 títulos.

Pontuação Máxima 10
 
 
 
 

5. Na seção 15, DA PROVA ORAL, ONDE SE LÊ:

 
15.12 Será considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos
pontos, no somatório total das 05 (cinco) disciplinas, não podendo obter nota zero em nenhuma das 05
(cinco) disciplinas.
 
LEIA-SE
 
15.12 Será considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos
pontos, no somatório total das 05 (cinco) disciplinas, e 50%(cinquentapor cento) em cada uma das
disciplinas.
 
Os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital permanecem inalterados.
 
O edital completo e retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25/1
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Polícia Civil do Estado do Piaui, aos 09 dias do mês de outubro de 2025.
 

 
Francisco Lucas Costa Veloso

Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP
Secretário

 
 

Luccy Keiko Leal Paraíba
Polícia Civil do Estado do Piauí – PC-PI

Delegado-Geral
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7,
Delegado de Polícia, em 09/10/2025, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO - Matr.0000000-
0, Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, em 09/10/2025, às 16:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020615667 e o código CRC F1898050.

 

Referência: Processo nº 00019.028463/2025-01 SEI nº 0020615667
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